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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 026/2025

Aos oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 46/2025: A assessora legislativa registrou que houve resposta dos ofícios, Ofício n.º 269/2025-GAB/PREF e Ofício n.º 273/2025-GAB/PREF, os quais foram encaminhados aos membros pelo grupo da Comissão no WhatsApp. A deliberação também ocorreu pelo WhatsApp, sendo a Comissão favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 55/2025: Dando continuidade a análise do projeto, os membros deliberaram favoráveis ao projeto, após conseguir sanar as dúvidas remanescentes. Os membros registraram ainda a recomendação formal ao Poder Executivo quanto à forma da mensagem que acompanha o projeto. Observou-se que a exposição de motivos apresentada não atende integralmente aos critérios de clareza, organização e linguagem acessível, conforme estabelece a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, especialmente no que se refere à exigência de exposição concisa, objetiva e logicamente estruturada dos motivos da proposta legislativa; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 56/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos da Lei Municipal n.º 1.681/2008, que dispõe sobre a guarda, o depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação nas vias públicas do Município de Schroeder e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos as mudanças visam adequar as exigências para o novo processo de concessão do serviço de guincho e depósito. Entre os ajustes, está a retirada da obrigatoriedade de recepção presencial 24 horas, mantendo-se apenas a vigilância contínua; a exclusão da exigência de cobertura obrigatória para todos os veículos, substituída pela necessidade de um pátio estruturado, cercado, sinalizado e com drenagem; e a modificação da regra de cobrança, substituindo a possibilidade de majoração de até 25% sobre a média de mercado por tabela tarifária definida em edital, com reajustes autorizados formalmente, conferindo maior segurança jurídica e previsibilidade ao contrato. Foi informado ainda que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, foi favorável ao projeto, com a emenda aditiva, para incluir mecanismo de atendimento emergencial fora do horário regular, exclusivamente para situações que demandem liberação imediata de veículo devidamente comprovadas (veículos oficiais, ambulâncias, transporte de pacientes, cargas perecíveis ou outras situações urgentes definidas pelo órgão competente), visando garantir o serviço em casos excepcionais. Por fim, foi relatado pela assessora legislativa que o comandante Diego procurou a Presidente da Câmara Municipal, informando urgência no processo, pois a concessão anterior em Jaraguá havia encerrado e, a partir de então, o município estaria sem serviço de guincho. Os membros justificaram a necessidade de alteração da lei com base na adequação das exigências legais para um novo processo de concessão do serviço de guincho e pátio. Foi destacado que as exigências anteriores se mostraram pouco eficazes na prática, dificultando a contratação de empresas que atendessem aos requisitos legais. Foi mencionada a retirada da exigência de recepção presencial 24 horas, pois isso encarecia o serviço e restringia a concorrência. Também foi discutida a exclusão da obrigatoriedade de área totalmente coberta para todos os veículos, exigindo apenas um pátio seguro, cercado, sinalizado e com drenagem adequada, para evitar aumento de custos e restrição de concorrência. Quanto à forma de definição de preços, foi apresentado que o sistema anterior utilizava percentual e agora se propõe a adoção de tabela tarifária fixa, definida com base em pesquisa de mercado e prevista no edital, para garantir maior transparência e previsibilidade. Também foi discutida a possibilidade de facilitar a participação de empresas locais, evitando deslocamentos longos e custos maiores. Houve ainda menção a problemas com o repasse de arrecadação, que estaria sendo recebido pelo Estado desde maio, quando deveria ser do município, motivando a necessidade de adequação legal e renovação de convênio. Os membros destacaram que a alteração proposta é pontual, relacionada ao funcionamento e estrutura do serviço, sem relação direta com repasses, e que o projeto não cria obrigação de convênio, apenas adequa a legislação para possibilitar a concessão. Houve concordância quanto à dificuldade de se exigir pátio totalmente coberto e a desnecessidade de recepção 24 horas, considerando a emenda de atendimento emergencial para situações específicas. Foi registrada preocupação quanto aos valores que serão praticados, por dependerem de futura licitação e tabela a ser definida, mas foi ressaltado que o preço deverá ser baseado em valor de mercado, evitando distorções. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 60/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 78.457,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos o recurso, proveniente do superávit financeiro do exercício anterior, será destinado à reforma da sede do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), que se encontra deteriorada, apresentando fissuras, trincas e infiltrações. A intervenção é considerada essencial para preservar o patrimônio público, melhorar as condições da estrutura e garantir um ambiente seguro e adequado tanto para os profissionais quanto para o público atendido. Os membros discutiram a adequação de valor para a reforma da sede do CRAS, com recursos vinculados à assistência social, visando reparos de pintura e manutenção para preservar o prédio devido à deterioração ao longo dos anos. Foi informado que o valor já estava disponível há algum tempo, e a necessidade de utilizá-lo motivou a proposta de reforma, incluindo melhorias estruturais como construção de salas, garagem e fechamento do muro nos fundos, para garantir privacidade aos atendimentos e ampliar espaço de estacionamento. Foi esclarecido que existem duas fontes de recurso (9027 e 9053), sendo uma federal e outra estadual, com prazo de utilização próximo (até outubro). Caso não fosse empregado, o município perderia o valor, o que justificou a urgência do projeto. Os membros também destacaram que o projeto poderia ter sido consolidado com uma suplementação anterior, mas houve necessidade de uso rápido do recurso recém-identificado. Apesar de apontarem falta de clareza na exposição de motivos, a Comissão foi favorável ao projeto, ressaltando a importância do Poder Executivo detalhar melhor as justificativas para facilitar a compreensão de quem analisa externamente. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 08 de setembro de 2025.
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